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FEDERAÇAO CATARINENSE DE FUTEBOL 
Fundada em 12 de abril de 1924 I 
Reconhecida de utilidade pública, através da Lei n° 1.611/1928 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
Administração: Rubens Angelotti 
Renovação, respeito e transparência! 

EXMO SR. 

.. ~rc 
0~3)Y4 -=-

Tribunal de Justiça Desportiva 
Balneário Ct:llmboriú 

DR. AUDITOR PRESIDENTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
NESTA 

Senhor Presidente, 

I 

J ~ IÕ]~ 
3 1 JAN 2019 
-~ 

.~ O Departamento de Competições da Federação Catarinense de Futebol, na forma do Artigo 76, do Código 
· Brasileiro de Justiça Desportivo (CBJD), vem, respeitosamente, à presença de \Vossa Excelência, encaminhar os 

documentos do jogo 23- MARCÍLIO DIAS x AVAÍ válido pelo CAMPEONATO c!a.TARINENSE 2019- PROFISSIONAL, 
, realizado na data 30/01/2019 às 21:00 , tendo em vista que ocorreram infrações disciplinares. 

Ocorrência(s): 

Atleta expulso: 
n° 18- LAUDER CESAR PEREZ DA SILVA- MARCÍLIO DIAS 

Conforme item 9.0 da súmula. 

Fâbio Nogueira \ 
Diretor de CompeUções Principais 

'' 
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RAMON ABATTI ABEL 

Árbitro 
Assistente MAICON LEMOS ALVES 
1: 

ELEN CAROLIN PORTAL SIEGLITZ 

AUDILIAM RICHARD SAGAZ 

Delegado: PAULO CESAR GONCALVES 

do Mandante: 20:50 Atraso: 

FEDERAÇÃO 
SÚMULA 

Dr. Hercílio Luz I ltajaí 

1.0 ·ARBITRAGEM 

2. O CRONOLOGIA 

o 
Atraso: O 

EVERTON FERREIRA 
T 297.418 1 

FERNANDES 

LUIZ RENAN DA SILVA 381.315 2 

WALLACE SANTOS ACIOLI T 311.161 3 

GABRIEL BORDIN VIEIRA 
T 187.581 7 

SANTOS 

5 LUANDERSONJOHNALA 
T 177.083 19 

MARQUES DA SILVA 

PAULO OLIVEIRA DE SOUZA 184.316 23 
JUNIOR 

JEAN DIAS DA COSTA 28 DANIEL 

JONATHAS DOS SANTOS ~~ t:l"'\1 I 
""'( 1\ /l-Ir""\ A 

1x0 

Nome 

onn v• lt...U'"'\r-

I I 
I Jogo N": I 
I 23 I 

I 

ASSINATURA 
DIGITAL VALIDADA 

ASSINATURA 
VALIDADA 

ASSINATURA 
DIGITAL 

ASSINATURA 

DIGITAL "'"'''"''"'""'-''R'\ 

.933 

T 144.059 

T 297.781 

T 371.170 

T 320.984 

325.581 

............ ---
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9 RONIELI GOMES DOS SANTOS 185.467 70 1 CAIO FERNANDO DE OLIVEIRA T 460.683 
I 

JOSE TADEU MARTINS JUNIOR T 178.966 

ANDERSON RODRIGUES DA T 356.564 
LUZ 

IS CARLOS SANTOS DA SI 

14 IGOR BRONDANI DA LUZ 

15 ROGER DE BRAGA R 

16 FRANCISCO VIDALETTI SILVA R 446.816 

ANDRE LUIZ LEAO LIMA R 184.762 

LAUDER CESAR PEREZ DA 
R 305.720 

SILVA 

WELLINGTON MELO DOS R 346.523 
SANTOS 

GILBERTO TRINDADE DE 347.826 
SOUSA NETO 

JULIANO LEVAK JUNIOR R 

' Capitão: 5 - LUANDERSON JOHNALA MARQUES DA 
SILVA 

= Titular 1 R = Reserva 

Técnico: 

4.0-

DIAS 

DOS SANTOS DE SOUZA DIAS -
RG: 8358424 

Auxiliar CARLOS ALBERTO DE SOUZA MELO - RG: 
Técnico: 23584630-2 

BASSOTIO- RG: 40.866.579-
Físico: 15 

Treinador JOSÉ RENATO BARROS BARBOSA- RG: 
Goleiro: 330660871 

Médico: 

Massagista: 

19' 

FERNANDO FREITAS MORFELLE -
CREFITO 251367-F 

Nome do 

2T 9 RONIELI GOMES DOS SANTOS 

22 

26 

Técnico: 

Treinador 
Goleiro: 

T 398.807 

350.899 

NUNO BOING 

177.469 

164.498 

539.022 

WILLIAN AMANCIO 

AVAÍ 

MACHADO SOUTO - RG: 3823023 

SPINASSE CAMILLATO- RG: 
M7045534 

GONÇALVES ORTIZ- RG: 
3076653521 

NEY MACHADO- RG: 34642674 

CAMPOS DE MELLO JUNIOR - RG: 
3.306.476 

DE SOUSA RAMOS- RG: 837.817 

Equipe 

DIAS 
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2T 8 JONATHAS DOS SANTOS OLIVEIRA Dar, oL tentar dar, uma I MARCÍLIO DIAS 
t . I I I ras e1ra ou um caço em um 1 

adverdário, de maneira I 
temeráha, na disputa de 

1 
bola.fPor calçar seu 1 

adversário na disputa de l 
bola, impedindo um ataque I. 

I • I promissor 
?-=-~~=-~·-?··=--+~~···--~··-=-~· ..... .,-·~·······-··-·~··~=··~······"·-=·······IM·~-'"·=···-b···= .. ·~·-·=·~~·~À·······;r· ........•.. - ... 

Dar uma \entrada contra um 1

1 adversário, de maneira MARCÍLIO DIAS 
temerárt\ia, na disputa de 

bola. 

29' 2T 2 LUIZ RENAN DA SILVA 

2T 26 32' JU~Io=~~:::::o :::L:-ro~~d~~~;~~·~: :~~,~m 
i temerária, na disputa de 

AVAÍ 

1 I bola. 
1~~··---·1""--··-·?-·o·~F=···-·------oOO ~-=··-·~·---·-0 

_..--•• ~b--·~··=-·~-·-··-=·"'"1'-~·~-·~··~····~~·····"'·~·~1 
~ Dar uma ~ntrada contra um 

9' 

37' 

48' 

2T 23 IGOR FERNANDES DA SILVA ARAUJO o advers~rio, de maneira 
temerári,a, na disputa de 

1T 75 

2T 18 

LUCAS DE OLIVEIRA TEODORO 
FALCAO 

LAUDER CESAR PEREZ DA SILVA 

·1 0.0 · MOTIVO DE ATRASO NO IN 

I bola . 
.;,. " 

Golpear, bu tentar golpear, 
um adver$ário, de maneira 

temerária, na disputa de 
[ bola. 

A~ivertência) 
! 

AVAÍ 

AVAÍ 

MARCÍLIO DIAS 

Informo quea partida foi paralisada aos 16 minutos do primeiro tempo, pois das quatro torres do estádio apagou 
seus refletores por completo. A partida ficou paralisada por 19minutos. JJ.r•.ont1or•rtn todos os refletores a partida foi 

reiniciada. Acréscimos motivados por substituições e atendimento a supostamente lesionados. 

11.0. EVENTUAIS 

Nada consta 

Saiu 

22' MARCÍLIO DIAS 18 - LAUDER CESAR 9- RONIELI GOMES DOS 
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MARCÍLIO DIAS 

AVAÍ 

16' 2 TEMPO AVAl 

21' TEMPO AVAÍ 

**H= 1 o Tempo I 2T = 2o Tempo IINT = Intervalo 

30 -ANDRE 
MORITZ 

11 - ANDERSON RODRIGUES DA 
LUZ 

7 - JEAN DIAS DA COSTA 

23 - IGOR FERNANDES DA 
SILVA ARAUJO 

28 - DANIEL AMORIM DIAS DA 
SILVA 

- CAIO FERNANDO DE 
OLIVEIRA 
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31/01/2019 

C t 
CAMPEONATO CATARINENSE ampeona o: 
2019 

Foi respeitada a execução do Hino Nacional e 
Hino Estadual?? 

o responsável ou a administração 
do estádio: 

O sistema de som, do estádio, informou a 
renda e o público? 

Responsável pelo policiamento em serviço: 

Responsável pelo serviço de atendimento de 
emergência (Ambulância): 

Sim, aos 36' do segundo 
R$. 75.130,00 

POLICIAMENTO 

MÉDICO: Dr. Airton José Camilotti Junior ~ Ambulância 

- Publico 3.643 pessoas e Renda de 

(01 Ambulância) 

CRM: 25.125/SC 

24.996/SC 
~~---·-----~--~~-·------·--~~---~-------------~------~--~--~---~-------~-------------~ 

Rodrigues Paulino COREN: 406600/SC 

COREN: 354204/SC 

-Serviços de Segurança de Empresa Privada TIJUSEG- 16 Efetivos.- Serviço 
com boa sonorização. - Serviço de Maca Manual (02)- Mauricélio de Souza 
Campestrini RG: 3.203.567 15.11.1973. - Serviço de Gandulas Feminina (06) rru·rct·<>m identificadas. - Houve a 
paralisação do jogo aos 16 minutos do primeiro tempo, devido a queda de em uma das quatro torres de 
iluminação, após 19 minutos de paralisação com o retorno da Iluminação na o jogo reiniciou normalmente. - Houve a 
expulsão de um Atleta da equipe do C.N. Marcílio Dias, a qual os motivos foram em Súmula Eletrônica. 

Escalação do Mandante 
---~-----~--~--~--~--~--~··=-·-.·~-·-··· 

Escalação do Visitante 

PAI 11 () r.I=~AR r::lll\l('âl \/t:C 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Processo n° 018/19 

I 
R.h. I 

I 

Encaminhe-se à Procuradoria de Justiça D~sportiva para que se 
I 

manifeste, no prazo de 02 (dois) dias. · I 
Oferecida a denúncia, distribua-se a Jma das Comissões 

I 
Disciplinares, designe-se Relator e inclua-se em pauta p;ara julgamento com a 

devida citação/intimação das partes. I 
! 

Havendo pedido de arquivamento ou suspensão preventiva, 

voltem conclusos para apreciação. I 

1,111,!! 

Cumpra-se. . 

i 
Balneário Camboriú/SC, 31 de janeiro de 20i19. 

I 

FELIPE BRANCO BOGDAN 
Presidente do T JD/Fut/SC 

i 



~ 
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RETIFICAÇÃO DE SÚM LA 

Jogo Marcílio Dias x Avaí 

Tribunal de Justiça :Qesportiv.a 
Ba\n. Cambonu. I~ +=L 

. g:J6 

Venho por meio deste retifica a sumula do 

jogo, no campo onde diz (2.0 !cronologia) 2° 
' 
' 

tempo entrada do mandate o correto é 22:18 e 
I 

entrada do visitante o correto e 22:18, alego 

que o fato ocorrido foi por erro de digitação. 
i 
I 

Sem mais 

Att 

Ramon Abatti Abel 

Arbitro FCF/CBF 



05/02/2019 Gmail- RE: Proc. 018/19- Jogo 23 S~rie A 

I 
mail Tribunal de J+iça Desportiva <tjd.fcf@g 

RE: Proc. 018/19- Jogo 23 Série A 
1 mensagem 

Carlos Alberto Andrade <carlos_andrade900@hotmail.com> 
Para: T JD do Futebol de Santa Catarina <ljd.fcf@gmail.com>, GABRIELA 
sc.org.br> 

Boa noite! 

Segue em anexo a denúncia retificada. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Andrade 
Fone: (48) 99650-8422 

I 

4 de fevereiro de 2019 19:01 
SCHIEWE <gabriela23554@oab-

/\, "Niio se deve nunca esgotar de tal modo um assunto, que não se deixe ao leitor nada a fazer. Não se trata de fazer ler, mas de 

fazer pensar." (MONTESQU/EU, Do espírito das Leis, livro XI, capítulo XX). 

De: TJD do Futebol de Santa Catarina <tjd.fcf@gmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 1 de fevereiro de 2019 08:48 
Para: GABRIELA MORAS SCHIEWE; Carlos Alberto Andrade I 
Assunto: Proc. 018/19 - Jogo 23 Série A 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar documento anexado ads autos 018/19. 
Para tanto, segue anexo. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRU:!UNi\L t)E jUSTIÇt\ tlll$~RTM\ 
00 RITEOOL DE SANTA C.J,:fAR!NA 

Endereço: 6a Avenida, ao lado do Parque Ecológico, Bairro dos Municípios. 
CEP: 88.337-315. Balneário Camboriú I SC. 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail Secretaria: tjd.fcf@gmail.com 
E-mail Certidões: certídao.tjd@gmai!.com 

~.· :. Denúncia - Marcílio Dias x Avai.docx 
C!.J 95K 



SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DISCIPLINAR ATUANTE JUNTO AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA. 

Proc. 018/2019 

A Procuradoria de Justiça Desportiva, atuante junto à Comissão 

Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportila do Futebol de Santa 

Catarina, vem perante Vossa Senhoria, c~m fulcro no art. 21 do 

Código Brasileiro de Justiça Desportiva, inter alia, e com base no 

relatório do Árbitro RAMON ABATII JBEL, e no pedido de 

retificação de súmula encaminhado p~lo Departamento de 
I 

Competições, em virtude de fatos ocorridos na partida entre as 

E.P.D.s CLUBE NÁUTICO MARCÍLIO DIAS e AVAl FUTEBOL CLUBE, 

em 30/01/2019, na cidade de ltajaí, váliâa pelo CAMPEONATO 

CATARINENSE DE FUTEBOL PROFISSIO~AL, SÉRIE "A" 2019, 

oferecer DENÚNCIA em face de: 

1} LAUDER CESAR PEREZ DA SILVA, registro CBF nº 305.720, atleta da equipe 

, , f I , 
do CLUBE NAUTICO MARCILIO DIAS, con orme relatado na sumula "DIRETO -

Dar uma entrada contra um adversário, com uso :de força excessiva, na 

disputa da bola. dar um carrinho (tesoura) por trás em seu adversário 

atingindo suas panturrilhas, na disputa de bola. o atleta atingido nao 

necessitou de atendimento médico. o atleta expulso saiu de campo de forma 

tranquila." O fato relatado demonstra conduta con+ria à ética desportiva. 

Dessa forma, incorre O DENUNCIADO na conduta tipificada no art. 254 do 

CBJD, in verbis: 



I 

I 
Art. 254. Praticar jogada violenta: j 

I 
PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou 
equivalentes. § 1!! Constituem I exemplos da infração 
prevista neste artigo, sem prejuíz, de outros: (AC). 

I - qualquer ação cujo emprego da força seja incompatível 
com o padrão razoavelmente es~erado para a respectiva 
modalidade; (AC). I 
11 - a atuação temerária ou imprudente na disputa da 
jogada, ainda que sem a intenÇão de causar dano ao 
adversário. (AC). j 

- - I -2) CLUBE NAUTICO MARCILIO DIAS, conforme relatado do Arbitro na súmula 
I 

"Informo que a partida foi paralisada aos 16 minutos do primeiro tempo, pois 

uma das quatro torres do estádio apagou seus reflJtores por completo. A 

partida ficou paralisada por 19minutos. Acendendo! todos os refletores a 
I 

partida foi reiniciada." O fato relatado demonstra cdnduta contrária à ética 

desportiva. Dessa forma, incorre O DENUNCIADO na cbnduta tipificada no art. 

15 do RGC, art. 191 e 206, ambos do CBJD, in verbis: 

Art. 15. À associação que tiver
1 
o mando de campo da 

partida, além de todas as medidas de ordem administrativa 
e técnica indispensáveis à segurarça no estádio, no campo 
de jogo e a normalidade do trabalho dos profissionais, 

I 
autoridades e demais envolvidos na realização da 
competição, observado o dispost~ na Lei n!! 10.671/2003 -
Estatuto de Defesa do Torcedor, tfrão que providenciar os 
laudos que atestarão a real capacidade de público dos 
estádios e suas condições de j segurança, conforme o 
Decreto n!! 6,795, de 16/03/2009, que regulamentou o art. 
23 da referida Lei, observados osj requisitos da Portaria n!! 
290, de 27/10/2015, do Ministério do Esporte, e, ainda: 

[ ... ] 

11 - zelar pelos estádios, bem co~o pela integridade física 
dos espectadores e demais pesso~s que neles compareçam, 



.·"'\ 
I • 

ficando responsável, ainda, por eventuais danos de 

qualquer natureza ocorridos em ra;zão da partida; 
I 

e j 
Art. 191. Deixar de cumprir, ou dificultar o cumprimento: 

l 
PENA (Revogada pela Resolução Cr n• 29 de 2009). 

[ ••• ] I 

I 
111 - de regulamento, geral ou espefial, de competição. (AC). 
PENA: multa, de R$ 100,00 (cem ,reais) a 100.000,00 (cem 
mil reais), com fixação de prazb para cumprimento da 

I 
obrigação. (AC). 1 

I 
e [ 

' i 
Art. 206. Dar causa ao atraso d~ início da realização de 
partida, prova ou equivalente, o~ deixar de apresentar a 
sua equipe em campo até a hora !marcada para o início ou 
reinício da partida, prova ou eq~ivalente. (Redação dada 

I 

pela Resolução CNE n!! 29 de 2009). 

I 
PENA: multa de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 1.000,00 (mil 
reais) por minuto. (NR) I 

3} RAMON ABATTI ABEL, Árbitro da partida, conformje relatado na súmula e 
I 

documento de retificação de súmula apresentada no 1dia 01/02/2019, esta já 
I 
I 

fora do prazo: "Venho por meio deste retificar a su~ula do jogo, no campo 
I 

onde diz (2.0 cronologia) r , tempo entrada do man~ate o correto é 22:18 e 
I 
i 

entrada do visitante o correto é 22:18, alego que o fato ocorrido foi por erro , I 

de digitação". Desta feita, o fato relatado demonstd conduta contrária aos 
I 

I 

preceitos do REGULAMENTO GERAL DAS COMPETIÇQES (RGC) da Federação 
i 

Catarinense de Futebol (FCF). Neste sentido, incorre O DENUNCIADO na 

conduta tipificada no art. 51,§ 1º, do RGC e art. 261-A,!do CBJD, in verbis: 

Art. 51. Nos termos do art. 11, d~ Lei n!! 10.671, de 15 de 
maio de 2003, que dispõe sobre I o Estatuto de Defesa do 

I 
I 

I 

I 

I 
I 



Torcedor, é direito do torcedor! que o árbitro e seus 
assistentes entreguem, nas competições da categoria 
"Profissional", em até quatro hora~ contadas do término da 
partida, a súmula e os relatórios d~ partida ao Delegado da 
FCF. 

§ 1º Em casos excepcionais, de grave tumulto ou 
necessidade de laudo médico, os relatórios da partida 
poderão ser complementados emjaté vinte e quatro horas 
após o seu término. 

e 

Art. 261-A. Deixar o árbitro, auxili~r ou membro da equipe 
de arbitragem de cumprir as o~rigações relativas à sua 

I 
função. (Incluído pela Resolução C~E nº 29 de 2009). 

I 

Pena: suspensão de quinze a no~enta dias, cumulada ou 
não com multa, de R$ 100,00 (ce~ reais) a R$ 1.000,00 (mil 
reais). (Incluído pela Resolução CN~ ne 29 de 2009). 

I 

§ 12 Constituem exemplos da infraÇão prevista neste artigo, 
I 

sem prejuízo de outros: (Incluído pela Resolução CNE nº 29 
~200~ ' 

[ ... ] I 
I 

i 
IV - deixar de entregar ao órgão competente, no prazo 

I 

legal, os documentos da partida~ prova ou equivalente, 
I 

regularmente preenchidos; (Incluído pela Resolução CNE nº 
I 

29 de 2009). ! 

Ex positis, requer-se: 

a) a citação DOS DENUNCIADOS para apre~entar defesa; 
I 

b) a produção de todo meio de prova em direito admitido; 
i 

c) o recebimento destas denúncias, seu prpcessamento e ao final 

a procedência dos pedidos, com a condenação DOS DENUNCIADOS, conforme 
i 

fundamentação supracitada, nos termos do CBJD. 

Pede deferimento. 



I 
Balneário Camboriú, 02 de fevereiro de 2019. . I 

Carlos Alberto Andrade I 
.I 

Procurador de Justiça Desportivb 
I 



(\ 
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I 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

limo Sr. 
LAUDER CESAR PEREZ DA SILVA 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do ~utebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD- Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçab Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar najdata e hora abaixo, à 63 

Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou pdr Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Processo no: 018/2019 EM TRAMITE 
Comissão: 2o COMISSÃO DISCIPLINAR 

Data da Sessão: Dia 12 de Fevereiro de 2019 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: LAUDER CESAR PEREZ DA SILVA 
No CBF: 305720 
Clube:CLUBE NAUTICO MARCILIO DIAS 

I 
LAUDER CESAR PEREZ DA SILVA, registro CBF n° 305.720,'atleta da equipe do 
CLUBE NÁUTICO MARCILIO DIAS, conforme relatado na súmula "DIRETO Dar uma 
entrada contra um adversário, com uso de força excessiva, na disputa da bola. dar um 
carrinho (tesoura) por trás em seu adversário atingindo suas p~nturrilhas, na disputa 
de bola. o atleta atingido nao necessitou de atendimento médico. o atleta expulso saiu 
de campo de forma tranquila." O fato relatado demonstra cond~ta contrária à ética 
desportiva. Dessa forma, incorre O DENUNCIADO na conduta ,

1

1

tipificada no art. 254 do 
CBJD. 

I 
I 

n--··---"'- --:&.:...a-.--· nftn'1tt"')n"'n -ot~.c:.n.o1n ., 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOIL DE SANTA CATARINA 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

limo Sr. 
MARCÍLIO DIAS 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do F'utebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD- Codig:o Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 68 

Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologita, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou pot Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Processo no: 018/2019 EM TRAMITE 
Comissão: 2o COMISSÃO DISCIPLINAR 

Data da Sessão: Dia.12 de Fevereiro de 2019 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: MARCÍLIO DIAS 

Clube:MARCÍLIO DIAS 

CLUBE NÁUTICO MARCÍLIO DIAS, conforme relatado do Arbitro na súmula "Informo 
que a partida foi paralisada aos 16 minutos do primeiro tempo, pois uma das quatro 
torres do estádio apagou seus refletores por completo. A partidá ficou paralisada por 
19minutos. Acendendo todos os refletores a partida foi reiniciad~." O fato relatado 
demonstra conduta contrária à ética desportiva. Dessa forma, inborre O DENUNCIADO 
na conduta tipificada no art. 15 do RGC, art. 191 e 206, ambos ~o CBJD. 

I 

I 

nnl"llm~ntn ~mitirln ~m· ()7Jn?/?()1Q 1R·i:;?·()Q 
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07/02/2019 Gmail- CITAÇÃO/INTIMAÇÃO- PROd. 018/19 

I 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PROC. 018/19 I 
1 mensagem I 

I 
T JD do Futebol de Santa Catarina <tjd.fcf@gmail.com> i 7 de fevereiro de 201 ;:I"',~~L,... 
Para: Presidente Clube Náutico Marcílio Dias <presidente@marciliodias.com.br>, jMARCILIO DIAS 
<adm@cnmarciliodias.com.br>, "MARCiLIODIAS.00006SC" <marciliodias.00006s:c@cbf.com.br>, 
tarcisio@guedim.adv.br i 

I 
Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citação, referente ao Pr:oc. 018/19. 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

Favor cientificar o denunciado. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TJUSUNAt DE: ]US'l1ÇA (lESPOR1WA 
00 fUTSOOL. DE SANTA 0\TARlNA 

Endereço: 6a Avenida, ao lado do Parque Ecológico, Bairro dos Municípios. 
CEP: 88.337-315. Balneário Camboriú / SC. 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail Secretaria: tjd.fcf@gmail.com 
E-mail Certidões: certidao.tjd@gmail.com 

3 anexos i 

~ CITAÇÃO-INTIMAÇÃO· PROC. 018-19 • LAUDER CESAR PEREZ DA SI:LVA.pdf 
~ 61K I 

~ CITAÇÃO-INTIMAÇÃO· PROC. 018-19 ·CLUBE NÁUTICO MARCÍLIO D:IAS.pdf 
~ 60K i 

~ ~~:~9 Denúncia • Marcflio Dias x Avai (1).pdf I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBO~ DE SANTA CATARINA 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO I 

limo Sr. 
RAMON ABATTI ABEL 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Frutebol de Santa 
Catarina,. consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD- Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaça0 Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na ~ata e hora abaixo, à 68 

Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologibo, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou po

1

r Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: I 

I 

I 
Processo no: 
Comissão: 

I 

018/2019 EM TRAMITE 
2o COMISSÃO DISCIPLINAR 

Dia 12 de Fevereiro de 2019 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 
I 

Data da Sessão: 

i 

I 

Indiciado: RAMON ABATTI ABEL 

Clube:ARBITRO 

RAMON ABATTI ABEL, Árbitro da partida, conforme relatado ha súmula e documento 
I 

de retificação de súmula apresentada no dia 01/02/2019, esta já fora do prazo: "Venho 
por meio deste retificar a sumula do jogo, no campo onde diz (2:.o cronologia) 2° , 
tempo entrada do mandate o correto é 22:18 e entrada do visit~nte o correto é 22:18, 

I 

alego que o fato ocorrido foi por erro de digitação". Desta feita, p fato relatado 
demonstra conduta contrária aos preceitos do REGULAMENTQ GERAL DAS 
COMPETIÇÕES (RGC) da Federação Catarinense de Futebol (FCF). Neste sentido, 
incorre O DENUNCIADO na conduta tipificada no art. 51, § 1°, do RGC e art. 261-A, do 
CBJD. I 



i 
I 
i 

Gmail- CITAÇÃO/INTIMAÇÃO- PROC. 018/19 , I 
07/02/2019 

i 

i 
l 

maii Tribunal de Ju:stiça Desportiva <tjd.fcf@g 
I 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO- PROC. 018/19 
1 mensagem 

!'''' 
TJD do Futebol de Santa Catarina <tjd.fcf@gmail.com> I 7 de fevereiro de 2019 18:03 
Para: Arbitragem FCF <arbitragemfcf@gmail.com>, arbitragem@fcf.com.br, Fabi~no Coelho da Silva 
<fabiano@sinafesc.com.br>, zilton vargas <ziltonvargas@yahoo.com.br>, Zilton Vargas <ziltonv@gmail.com>, Vargas 
Advocacia <contato@vargasadvocacia.com.br> I 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citação, referente ao P~oc. 018/19. 
! 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

Favor cientificar o denunciado. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

l'Rl!IUNAt Dmt .!US"nÇA DESPORilV.i\ 
00 FUiiiiOOL !)E &\i'-JTA C\1""t\JUNA 

Endereço: 6a Avenida, ao lado do Parque Ecológico, Bairro dos Municípios. 
CEP: 88.337-315. Balneário Camboriú / SC. 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail Secretaria: tjd.fcf@gmail.com 
E-mail Certidões: certidao.tjd@gmail.com 

2 anexos 

o!iii"! CITAÇÃO-INTIMAÇÃO· PROC. 018-19 • RAMON ABATTI ABELpdf 
~ 61K 

tl 018-19 Denúncia· Marcílio Dias x Avai (1).pdf 
128K 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CERTIDÃO 

Certifico que, não consta em arquivo para o ano de 2018, instrumento de 

procuração do CLUBE NÁUTICO MARCÍLIO DIAS nos termos do art. 31 do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Balneário Camboriú/SC 2019. 

J 
rvalho da Silva 

'ria TJD/Fut./SC 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Atleta: 305720- LAUDER CESAR PEREZ DA SILVA 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Clube: CLUBE NAUTICO MARCILIO DIAS 

N° Processo: 003/2019 

Partida válida pelo(a): CAMPEONATO CATARINENSE 2019-2019 
Jogo no: 10- Data/Hora: 20/01/2019/17:00- MARCÍLIO DIAS x CRICIÚMA 
Tipo: DENÚNCIA 
Data da Sessão: ºia ~~<!e Janeir()_d~ ~Q~9 à~_º}'()~_{~l~-ºllli!"l:J~(s)_._ ... 

Artigo(s): 213, I 
Pena:ABSOLVIDO 
Vencimento Pecunia: 

Obs: 

No Processo: 008/2019 

COMISSAO 

Quantidade: O Valor Pecunia: O 
Data da Quitação: 

Restam: O jogo(s). 

Partida válida pelo(a): CAMPEONATO CATARINENSE 2019-2019 
Jogo no: 10- Data/Hora: 20/01/2019/17:00- MARCÍLIO DIAS x CRICIÚMA 
Tipo: DENÚNCIA 
Data da Sessão: Dia 5 de Fevereiro de 2019 às O hora(!;) e O minuto(s): 

Artigo(s): 191, 111 
Pena:ABSOLVI DO 
Vencimento Pecunia: 

Obs: [ - ·-·-·--

No Processo: 044/2017 

COMISSAO 

Quantidade: O Valor Pecunia: O 
Data da Quitação: 

Restam: O jogo(s). 

Partida válida pelo(a): CAMPEONATO CATARINENSE INFANTIL SÉRIE "B"- 2017 
Jogo no: 2 - Data/Hora: 08/04/2017 /10:00 - JARAGUÁ x MARCILIO DIAS 
Tipo: DENÚNCIA 
Data da Sessão: Dia 25 de Abril de 2017 às O hora(s) e O minuto(s). 

COMISSAO 

Artigo(s): 191 111 
Pena:PECUNIA Quantidade: O Valor Pecunia: 1 00 
Vencimento Pecunia: 1 0/05/2017 Data da Quitação: 19/05/2017 

Obs: 

Restam: O jogo(s). 



No Processo: 054/2017 

Partida válida pelo(a): CAMPEONATO CATARINENSE INFANTIL SÉRIE "B"- 2017 
Jogo no: 9- Data/Hora: 13/04/2017/13:30- MARCILIO DIAS x FLUMINENSE 
Tipo: DENÚNCIA 
Data da Sessão: Dia 9 de Maio de 2017 às O hora(t;) e O minuto(s). 

COMISSA O 

Artigo(s): 206, C/C 191,111 C/C 182 
Pena:PECUNIA Quantidade: O Valor Pecunia: 500 
Vencimento Pecunia: 24/05/2017 Data da Quitação: 29/06/2017 

Obs: 
Restam: O jogo(s). 

No Processo: 057/2018 

Partida válida pelo(a): CAMPEONATO CATARINENSE JUVENIL- SÉRIE B- 2018 
Jogo no: 23- Data/Hora: 14/04/2018/10:00- MARCILIO DIAS x METROPOLITANO 
Tipo: DENÚNCIA 
Data da Sessão: Dia 15 de Maio de 2018 às O hora(s) e O minuto(s). 

COMISSAO 

Artigo(s): 213, I C/C 182 
Pena:PECUNIA Quantidade: O Valor Pecunia: 100 
Vencimento Pecunia: 30/05/2018 Data da Quitação: 02/08/2018 

Obs: 
Restam: O jogo(s). 

N° Processo: 210/2018 

Partida válida pelo(a): SÉRIE B PROFISSIONAL 2018-2018 
Jogo no: 94- Data/Hora: 19/08/2018/15:00- MARCILIO DIAS x FLUMINENSE 
Tipo: DENÚNCIA 
Data da Sessão: Dia 11 de Setembro de 2018 às O hora(s)e O minu~()(s). 

Artigo(s): 191, 206 
Pena:ABSOL VI DO 
Vencimento Pecunia: 

Obs: 

No Processo: 252/2018 

COMISSA O 

Quantidade: O Valor Pecunia: O 
Data da Quitação: 

Restam: O jogo(s). 

Partida válida pelo(a): COPA SANTA CATARINA 2018-2018 
Jogo no: 5- Data/Hora: 16/09/2018/15:30- MARCILIO DIAS x TUBARAO 
Tipo: DENÚNCIA 
Data da Sessão: Dia 9 de Outubro de 2018 às O hora(t;Je O minut()(S). 

Artigo(s): 191 
Pena:PECUNIA 
Vencimento Pecunia: 24/1 0/2018 

Obs: 

COMISSAO 

Quantidade: O Valor Pecunia: 500 
Data da Quitação: 04/02/2019 

Restam: O jogo(s). 



No Processo: 354/2018 

Partida válida pelo(a): FEMININO 2018-2018 
Jogo no: 11- Data/Hora: 03/11/2018/10:00- MARCILIO DIAS x KINDERMANN 
Tipo: DENÚNCIA 
Data da Sessão: Dia 4 de Dezembro de 2018 às O horêl(s) e O minuto(~t 

Artigo(s): 191, §1 ° 
Pena:ADVERTENCIA 
Vencimento Pecunia: 

Obs: 

Artigo(s): 
Pena:NEGAR PROVIMENTO 
Vencimento Pecunia: 

Obs: 

Artigo(s): 206 C/C 182 
Pena:PECUNIA 
Vencimento Pecunia: 19/12/2018 

Obs: 

COMISSA O 

Quantidade: O Valor Pecunia: O 
Data da Quitação: 

PLENO 

Quantidade: O Valor Pecunia: O 
Data da Quitação: 

COMISSAO 

Quantidade: O Valor Pecunia: 2500 
Data da Quitação: 04/02/2019 

Restam: O jogo(s). 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CERTIDÃO 

Certifico que consta em arquivo instrumento de procuração da SINAFESC -

Sindicato dos Árbitros de Futebol de Santa Catarina nos termos do art. 31 do 

Regimento Interno deste Tribunal, nomeando seu Procurador o Dr. Zilton Vargas

OAB/SC 12152. Documento datado de 04/02/2019. 

Balneário Camboriú, 2019. 

Cristia rvalho da Silva 
Secretária T JD/Fut./SC 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Árbitro: 601- RAMON ABATTI ABEL 
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M mail Tribunal de Justiça Desportiva <tjd.fcf 

Proc 018/2019 
1 mensagem 

Zilton Vargas <ziltonv@gmail.com> 
Para: ljd.fcf@gmail.com 

~ Novo Documento 2019-02-1118.21.05-20190211182421.pdf 
753K 

11 de fevereiro de 2019 18;26 



~VARGAS 

EXCELENTissiMO SINIIOI DOtrrol AUDITOR DA 2• COMJSslO 
DISCIPLINAR DO TIIIUNAL DI JUmÇA DISPOITJYA DO 
FUTIBOL DI SANTA CATAIJM • 

................. (2019 

RAMON ABA Tl1 ABEL, Árbitro de Futebol, devidamente realJtrado na 
FCF. por seu procurador constituído, vem respeitosamente a presença 
de V.~ para expor e ao final Requerer: 

Bxa.~ o Denundado acima qualificado através de seu Procurador. 
restou dtado para a Sessão de Julgamento dia 12/02/2019, como 
incurso no artigo 261-A do CBJD. 

Acontece Exa., que o Denunciado foi escalado pela CBF como se 
observa em anexo para a partida entre Bragantino-PA X Asa-AI
Tadio Diogão - PA., mesmo o julgamento sendo no dia posterior, mas o 
árbitro necessita pegar seu voou ainda no dia 12/02/2019. 

Exa., não há como aguardar pelo julgamento, não há tempo hábil. 

Mesmo porque em caso de absolvição, será o Árbitro muito 
prejudicado, deixando de atuar e até mesmo ser cortado de futuras 
convocações. 

Exa, como a denúncia contra o árbitro não ter sido uma pratica grave e 
sim uma falha e que ao mesmo tempo não prejudicou em nada. 

~ia transferência para uma oUQLa data em nada acarretará. 

Rw An/ttJ Gorlbtlld4 n• 19 ~ 
CEP: BBO;Wo.S.Xl 

Miguel Dcrux. 5DID aoz-centro-Fpols- se 
10241607-30248606-99800003 

Scanned with CamScanner 

.. 
\ 



VARGAS 

Desse modo Requer digne-se V.Exas., em adiar o presente julgamento 
face a impossibilidade do comparecimento de seus Procuradores por 
motivo justificado. conforme previsão legal a luz do Art. 362 do CPC, 
senão vejamos: 

A audl~ncla poderd ser adiada: 

I· por convençllo das partes; 

11 - se não puder comparecer, por motivo Justlflcado, qualquer 
pessoa que dela deva necessariamente participar; ,. ... 

Assim, Exa., Pugna-se pelo senso de Justiça 

Termos em que, Pede Deferimento 

Florianópolis, 03 de Fevereiro de 2019. 

·~ 

Scanned with CamScanner 



11/02/2019 Gmail- Fw: CA-SAO/Escalas Copa do Brasii_Profisionai_01 rodada _dias 12 a 15.02 

M Gmail Tribunal de Justiça Desportiva <tjd.fcf@g 

Fw: CA-SAO/Escalas Copa do Brasii_Profisionai_01 rodada _dias 12 a 15.02 
1 mensagem 

zilton vargas <ziltonvargas@yahoo.com.br> 11 de fevereiro de 2019 18:26 
Responder a: zilton vargas <ziltonvargas@yahoo.com.br> 
Para: T JD Do Futebol de Santa Catarina <tjd.fcf@gmail.com> 

AC Cris 

----- Mensagem encaminhada -----

Zilton Vargas 
(048 • 99800003 • 30248607 • 30248607) 

www.vargasadvocacia.com.br 

De: "fabiano@sínafesc.com.br" <fabiano@sinafesc.com.br> 
Para: Zilton Vargas <zi!tonvargas@yahoo.com.br>; Fabiano <fabiano@sinafesc.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 16:35:41 -02 
Assunto: Fwd: CA-SAO/Escalas Copa do Brasii_Profisionai_01 rodada _dias 12 a 15.02 

Boa tarde Dr. Zilton, 

Segue e mail que a ANAF recebe da CBF. 

Sem mais. 

Abraço. 

Fabiano Coelho da Silva 
SINAFESC 
48-32489958 
48-84250305 

-------- Mensagem original --------
Assunto: Fwd: CA-SAO/Escalas Copa do Brasii_Profisionai_01 rodada _dias 
12a15.02 
Data: 2019-02-11 16:34 
De: Anaf Assoe. Nac. Árbitros de Futebol <anaf.secretaría@gmail.com> 
Para: SINAFESC <fabiano@sinafesc.com.br> 

Prezados Senhores, 

Incumbiu-me a presidência da CA-CBF de encaminhar (Escalas Copa 
Brasii_Profisionai_01 rodada _dias 12 a 15.02 

Queiram, por gentileza, retransmitir aos integrantes da SENAF e aos 
interessados. 

_ESCLARECEMOS QUE A ANAF, VISANDO AGILIZAR O ACESSO DOS ÁRBITROS ÀS 
INFORMAÇÕES, APENAS ENCAMINHA OS DOCUMENTOS E ORIENTAÇÕES RECEBIDOS 
DA CA/CBF E DA ENAF, SEM EMITIR QUALQUER JUÍZO DE VALOR._ 

Atenciosamente, 

A DIRETORIA 
_ANAF_ 



CBF- Confederação Brasileira de Futebol 

CA - Escala de Arbitros - Copa do Brasil - Profissional 

DATA: 12/02/2019 às 21:30 (01" rodada) 
Imperatriz-MA X Náutico-PE 

Estádio: Frei Epifãnio - MA 

Arbitro: Ivan da Silva Guimarães Junior- AM- CO/TA 

Arbitro Assistente 1: Uesclei Regison Pereira dos Santos - AM - CO/TA 

Arbitro Assistente 2: Alexsandro Lira de Alexandre- AM- CO/TA 

Quarto Arbitro: Ranilton Oliveira de Sousa - MA- COITT 

Analista de Campo: Juscehno Sousa Santos- MA- CBFfTT 

DATA: 13/02/2019 às 16:30 (01" rodada) 

Brasiliense-DF X Crb-AL 

Estádio: Boca do Jacaré I Serejão - DF 

--------------------------------------------------
Arbitro: Jean Pierre Goncalves Lima- RS- ABfTA 

Arbitro Assistente 1: Andre da Silva Bitencourt- RS- ABfTA 

Arbitro Assistente 2: Fabricio Lima Baseggio- RS- CO/TA 

Quarto Arbitro. Magu1elson Lima Barbosa- DF -INT/TT 

Analista de Campo: Marrubson Melo Freitas - DF - CBFm 

DATA: 13/02/2019 às 16:30 (01" rodada) 

Bragantino-PA X Asa-Al 

Estádio: Diogão- PA 

--------------------------------~---------------

Arbi~o: Ramon Abat!i Abel- SC- CDITA 

Arbitro Assistente 1: H elton Nunes- SC - AB/T A 

Arbitro Assistente 2: Thiaggo Americano Labes- SC- AB/TA 

Quarto Arbitro: Joelson Nazareno Ferreira Cardoso - PA- com 

Analista de Campo: Paulo Cesar da Rocha Romano - PA- CBF!TT 

DATA: 13/02/2019 às 20:00 (01" rodada) 
São Raimundo-PA X Criciúma-SC 

Estádio: Colosso do Tapajós - PA 

Arbitro: Leonardo Ferreira Lima- PR- CD!T A 

Arbitro Assistente 1 : Daniel Cotrim de Carvalho - PR - AB!T A 

Arb1tro Assistente 2: Weber Felipe Silva - PR - CD!T A 

Quarto Arbitro: Djonaltan Costa De Araujo- PA- CO/TA 

Analista de Campo: Lucia lpojucan Ribeiro da Silva de Mattos- PA- CBFITA 

DATA: 13/02/2019 às 19:00 (01" rodada) 
São José-RS X Chapecoense-SC 

Estádio: Passo o·areia- RS 

Arbitro: Paulo Roberto Alves Junior- PR - AB/T A 

Arbitro Assistente 1: Luciano Roggenbaum - PR- AB/TT 

Arbitro Assistente 2: Luiz H Souza Santos Renesto - PR- AB!T A 

Quarto Arbitro: Anderson da Silveira Farias- RS- CDITT 

Analista de Campo: Paulo Ricardo Silva Conceicao • RS- CBFnT 

DATA: 13/02/2019 às 20:30 (01" rodada) 
Avenida-RS X Guarani-SP 

Estádio: Eucaliptos - RS 

Arbitro: Andre Luiz de Freitas Castro - GO- MTM A 

Arbitro Assistente 1: Cristhian Passos Sorence- GO- AB/TA 

Arbitro Assistente 2: Tiago Gomes da Silva- GO- AB!TA 

Quano Arbitro: Lucas Guimarães Rechatiko Horn - RS - INTITT 

Analista de Campo: Francisco de Paula dos Santos Silva Neto- RS- CBFffi 

DATA: 12/02/2019 às 19:15 (01 8 rodada) 
Aparecidense-GO X Ponte Preta-SP 

Estádio: Anibal Batista de Toledo- GO 

Arbitro; Leo Simão Holanda - CE - A9!T A 

Arbitro Assistente 1: Samuel Oliveira Costa- CE- AB/TA 

Arbitro Assistente 2: Eleutério Felipe Marques Junior- CE -INT!TA 

Quarto Arbitro: Breno Vieira Souza - GO - COrrT 

Analista de Campo: Julio César Mota Fernandes - GO - CBFffi 

DATA: 13/02/2019 às 20:30 (01" rodada) 
Brusque-SC X Atlético-GO 

Estádio: Augusto Bauer - SC 

-----------------------------------------------· 
Arbitro: José Mendonça da Silva Junior- PR - CD/TT 

Arbitro Assistente 1: Victor Hugo lmazu dos Santos - PR- ABfTT 

Arbitro Assistente 2: Felipe Gustavo Schmidt- PR- CD!TT 

Quarto Arbitro: Diego da Costa Cidra!- SC -INTffi 

Analista de Campo: Cantucho João Setúbal- SC- CBFm 

DATA: 13/02/2019 às 21:30 (01" rodada) 
São Raimundo-RR X América-MG 

Estádio: Roberto Marinho - RR 

----------------------------------------~--------------· 

Arbitro: Diego Pombo Lopez- BA- ABfTA 

Arbitro Assistente 1: Jucimar dos Santos Dias- BA- AB/TA 

Arbitro Assistente 2: Jose Carios Oliveira dos Santos- BA- ABfT A 

Quarto Arbitro: Jose Ordilo Soares da Silva - RR ~ com 

DATA: 13/02/2019 às 20:30 (01" rodada) 
Real Desportivo-RO X Avaí-SC 

Estádio: Valerião - RO 

Arbitro: Rafael Traci- PR- ABITA 

Arbitro Assistente 1: Ivan Garlos Bohn- PR- AB!TA 

Arbitro AssiStente 2: Jefferson Cleiton Piva da Silva - PR- CO!T A 

Quarto Arbitro: Jonathan Antero Silva - RO - COm 

Analista de Campo: Almir Belarmino Caetano - RO w CBFm 

DATA: 13/02/2019 às 21:30 (01" rodada) 
Galvez-AC X Abc-RN 

Estádio: Arena da Floresta - AC 

Arbitro: Rafael Martins Diniz - DF - CD!T A 

Arbitro Assistente 1: Luciano Benevides de Sousa- DF- AB!TA 

Arbitro Assistente 2: Lehi Sousa Silva- DF- AB!TA 

Quarto Arbitro: Mareio Crist1ano Silva - AC - CDnT 

Analista de Campo: Gilsomar Lopes da Silva- AC- CBFrrT 

DATA: 13/02/2019 às 20:30 (01" rodada) 
Serra-ES X Remo-PA 

Estádio: Robertão- ES 

Arbitro: Andre Rodrigo Rocha- TO- CDIT A 

Arbitro Assistente 1: Samuel Smith Nobrega Silva- TO- AB/TA 

Arbitro Assistente 2: Natal da Silva Ramos Júnior- TO- CO/TA 

Quarto Arbitro: Paulo Cesar Zanovelli da Silva- MG- INTJTT 

Analista de Campo: Geraldo Pimentel Rodrigues- ES- CBFffi 

rptRelatorioArbitrosEscaladosColunas _7 



CBF - Confederação Brasileira de Futebol 

CA - Escala de Arbitras - Copa do Brasil - Profissional 

DATA: 13/02/2019 às 21:30 (01" rodada) 

Campinense-PB X Botafogo-RJ 

Estádio: Amigão - PB 

Arbitro· Rodrigo D'alonso Ferreira - SC - A8!T A 

Arbitro Assistente 1 : Alex dos Santos - SC - AB/TA 

I Arbitro Assistente 2: Henrique Neu Ribeiro - se -ABfT A 

I Quarto Arbitro: Gleydson Ferreira Leite - PE - ABffi 

Analista de Campo: Arthur Alves Júnior- SP- CBF!TT 

DATA: 13/02/2019 às 20:30 (01" rodada) 

Sergipe-SE X Goiás-GO 

Estádio: Batistão - SE 

Arbitro: Leandro Pedro Vuaden- RS- MTMA 

Arbitro Assistente 1: Rafael da Silva Alves - RS - AB/T A 

Arbitro Assistente 2: Mauricio Coelho Silva Penna - RS- AB!T A 

Quarto ArMro: Fábio Augusto Santos Sá Junior- SE- CDffi 

Analista de Campo: lvaney Alves de Lima- SE- CBFJTT 

DATA: 13/02/2019 às 21:30 (01" rodada) 
Operário-MS X Botafogo-PB 

Estádio: Morenão - MS 

Arbitro: Savio Pereira Sampaio- DF- ABITA 

Arbitro Assistente 1 : Daniel Henrique da Silva Andrade - DF - AB/T A 

Arbitro Assistente 2: Leila Naiara Moreira da Cruz- FIFA!TA 

Quarto Arbitro: Augusto Domingos Borges Ortega - MS. CDrrT 

Analista de Campo: Manoel Paixão dos Santos - MS - CBFrrT 

DATA: 13/02/2019 às 22:30 (01" rodada) 

Manaus-AM X Vila Nova-GO 

Estádio: Ismael Benigno - AM 

Arb1tro: Marielson Alves Silva- BA- ABfTA 

Arbitro Assistente 1: Elicarlos Franco de Oliveira- BA- ABfTA 

Arbitro Assistente 2: Marcos W~b Rocha de Amorim - BA- ABfT A 

Quarto Arbitro: Antonio Car1os Pequeno Frutuoso- AM - com 

Analista de Campo: Vladimir Pessoa Bastos- AM - CBFrrT 

DATA: 14/02/2019 às 21:15 (01• rodada) 

Urt-MG X Coritiba-PR 

Estádio: Zama Maciel - MG 

Arbitro: Caio Max Augusto Vieira- RN- ABfTA 

Arbitro Assistente 1 : Flavio Gomes Barroca - RN - AB/TA 

Arbitro Assistente 2: Luis Carlos de França Costa - RN - CDfT A 

Quarto Arbitro: Felipe Fernandes de Lima - MG - CDITT 

Analista de Campo: Carlos Henrique Tosta- MG- CBF/TI 

DATA: 14/02/2019 às 19:00 (01" rodada) 
Tubarão-Se X Brasii-RS 

Estádio: Domingos Gonzales - SC 

Arbitro: Marcos Mateus Pereira - MS - ABIT A 

Arbitro Assistente 1: Cícero Alessandro de Souza- MS- ABfTA 

Arbitro Assistente 2: Daiane Carolina Muniz dos Santos - FIFAIT A 

Quarto Arbitro: Richard Werner Floter- SC - INTffi 

Analista de Campo: Marco Antônio Martins - SC - CBFrrT 

DATA: 13/02/2019 às 21:30 (01" rodada) 
Ypiranga-AP X Cuiabã-MT 

Estádio: Zerão - AP 

Arbitro· Tiago ~aseimênto dos Santos~ PE ~ CDJTA 

Arbitro Assistente 1: Marcelino Castro de Nazare- PE- AB!TA 

Arbitro Assistente 2: José Daniel Torres de Araujo- PE- AB!TA 

Quarto Arbitro: Enoque Costa Pacheco- AP - com 

Analista de Campo: Marilene Tavares da Matta- AP- CBF/TT 

DATA: 13/02/2019 às 21:30 (01" rodada) 

Tombense-MG X Sport-PE 

Estádio: Antônio Guimarães de Almeida - MG 

Arbitro: Jefferson Ferreira de Moraes- GO- CO/TA 

Arbitro Assistente 1: Mareio Soares Maciel - GO - AB/T A 

Arbitro Assistente 2: Adailton Fernando Menezes- GO- CDITA 

Quarto Arbitro: Leonardo Rolando Pinto- MG -INTffi 

Analista de Campo: Renato Cardoso da Conceição- MG- CBFm 

DATA: 13/02/2019 às 22:15 (01" rodada) 
Moto Club-MA X Vitória-BA 

Estádio: Castelão - MA 

Arbitro: Eduardo Tomaz de Aquino Valadao- GO -AB/TA 

Arbitro Assistente 1: Leone Carvalho Rocha - GO - AB/T A 

Arbitro Assistente 2: Hugo Savio Xavier Correa- GO- AB/TA 

Quarto Arbitro: Paulo Jose Souza Mourao- MA -INT!TT 

Analista de Campo: Marcelo Bispo Nunes Filho- MA- CBF!TT 

DATA: 13/02/2019 às 20:30 (01" rodada) 
Boavista-RJ X Figueirense-SC 

Estádio: Elcyr Resende - RJ 

Arbitro: Elmo Alves Resende Cunha- GO - MTRIT A 

Arbitro Assistente 1: Edson Antonio de Sousa- GO- AB!TA 

Arbitro Assistente 2: Paulo Cesar Ferreira de Almeida- GO- CDITA 

Quarto Arbitro: Daniel Victor Costa Silva - RJ - com 

Analista de Campo: Sergio de Oliveira Santos- RJ - CBF/TT 

DATA: 14/02/2019 às 00:30 (01" rodada) 
Rio Branco-AC X Bahia-BA 

Estádio: Arena da Floresta - AC 

Arbitro: Daniel Nobre Bins- RS- AB/T A 

Arbitro Assistente 1: Jorge Eduardo Bernardi - RS - AB/TA 

Arbitro Assistente 2: Michael Stanislau- RS. AB!TA 

Quarto Arbitro: Fabio Santos de Santana - AC - CD!TT 

Analista de Campo: Josemir Raulino de Amorim- AC- CBF!TT 

DATA: 14/02/2019 às 22:30 (01" rodada) 
Sinop-MT X Santa Cruz-PE 

Estádio: Gigante do Norte - MT 

Arbitro: Adriano Milczvski- PR- ABffA 

Arbitro Assistente 1 : Rafael Trombeta - PR - AB/T A 

Arbitro Assistente 2: Joao Fabio Machado Brischiliari- PR- CDITA 

Quarto Arbitro: Luiz Paulo de Moura Pinheiro - MT- CDfTT 

Analista de Campo: Rilmar Ribeiro Primo - MT - CBF!TT 

I 
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CBF - Confederação Brasileira de Futebol 

CA - Escala de Arbitros - Copa do Brasil - Profissional 

DATA: 14/02/2019 às 22:30 (01" rodada) 

Fast Clube-AM X Oeste-SP 

Estádio: Ismael Benigno - AM 

Arbitro: Christiano Gayo Nascimento - DF - CDfT A 

Arbitro Assistente 1: C1ra Chaban Junqueira - DF - ABfT A 

Arbitro Assistente 2: Jose Reinaldo Nascimento Junior- DF - ABIT A 

Quarto Arbitro: Freddy Rafael Lopez Femandez- AM -INTm 

Analista de Campo: Raimundo Nonato da Silva - AM - CBFm 

OBS.1 - TODOS OS JOGOS NO HORÁRIO DE BRASÍLIA; 
OBS.2- A ESCALA OFICIAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DA CBF E OS DESIGNADOS DEVERÃO, OBRIGATORIAMENTE, CONFIRMAR VIA 
PORTAL; 
OBS.3- O DESLOCAMENTO PARA AS PARTIDAS DEVERÁ SER REALIZADO PELO MEIO DE TRANSPORTE INDICADO NA ESCALA. SE 
TERRESTRE ESTA AUTORIZADO ÔNIBUS LEITO; 
OBS.4- OS ARBITROS E ASSESSORES NAO TEM AUTORIZAÇAO PARA RECEBER CORRESPONDÊNCIAS DE QUALQUER NATUREZA, 
EMITIDAS POR QUEM QUER QUE SEJA. ORIENTAR PARA QUE SEJAM ENCAMINHADAS DIRETAMENTE A CBF; 
OBS.5 - SUBSTITUTO EVENTUAL DO ARBITRO SERÁ O AAA2. 

T.T.- Transporte Terrestre I T.A. -Transporte Aereo 

rptRelatorioArbitrosEscaladosColunas _7 



12/02/2019 Gmail- RES: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO- PROC. 018/19 

M Gmail Tribunal de Justiça Desportiva <tjd.fcf@gmail.com> 

RES: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO- PROC. 018/19 
1 mensagem 

tarcisio@guedim.adv.br <tarcisio@guedim.adv.br> 12 de fevereiro 
Para: T JD do Futebol de Santa Catarina <tjd.fcf@gmail.com> 

Prezada Cristiane, boa tarde! 

Favor colocar em preferência. 

Obrigado. 

ATT. 

Tarcísio Guedim 

OAB/SC 27.660 

www.guedim.adv.bf 
4 7 334~·527:1 

TARCÍSIO GUEDIM 
615 ~ C.erurc • !tlfli • OC · ~· 2&302-21}:3 

47 334&-4122 
1«. Mm! ~- 465 - Centre- 1-:a~nr.es · OC · Cep: aa 375<iü0 

De: TJD do Futebol de Santa Catarina [mailto:tjd.fcf@gmail.com] 
Enviada em: quinta-feira, 7 de fevereiro de 2019 18:01 
Para: Presidente Clube Náutico Marcílio Dias; MARCILIO DIAS; MARCiLIODIAS.00006SC; tarcisio@guedim.adv.br 
Assunto: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO- PROC. 018/19 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citação, referente ao Proc. 018/19. 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

Favor cientificar o denunciado. 



12/02/2019 Gmail- Re: Proc 018/2019 

M Gmail 
----.. ·--------------------------------
Re: Proc 018/2019 
1 mensagem 

Rafael Franzoni <rafael@franzoniadv.com.br> 
Para: T JD do Futebol de Santa Catarina <tjd.fcf@gmail.com> 

C ris, 

Segue resposta a solicitação, com o devido deferimento. 

Abs. 

Em seg, 11 de fev de 2019 às 18:29, T JD do Futebol de Santa Catarina <tjd.fcf@gmail.com> escreveu: 
Sr.Auditor Presidente da 2a CD, 

Cumprimentando-o, serve o presente para encaminhar pedido de adiamento requerido nos Autos 018/19, referente 
ao denunciado Ramón Abati Abel. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRliRJNAL DE JUSTIÇA l)fiSP0R1WA 
DO HJ l EíiDL DE SANTA CAT:\R!NA 

Endereço: 6a Avenida, ao lado do Parque Ecológico, Bairro dos Municípios. 
CEP: 88.337-315. Balneário Camboriú I SC. 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail Secretaria: tjd.fcf@gmail.com 
E-mail Certidões: certidao.tjd@gmail.com 

---------- Forwarded message ---------
From: Zilton Vargas <ziltonv@gmail.com> 
Date: seg, 11 de fev de 2019 às 18:26 
Subject: Proc 018/2019 
To: <tjd.fcf@gmail.com> 

Rafael Areão da Silva Franzoni 
OAB/SC 28.225 
Fone: (48) 9138-9889 

~ despacho adiamento julgamento 12022019.docx 
13K 



R. h. 

Trata-se de requerimento, formulado pelo 

denunciado Sr. Ramon Abatti Abel, árbitro de Futebol, objetivando adiamento 

do julgamento do processo 18/2019, previsto para a sessão da 2.8 Comissão 

Disciplinar do dia 12/02/2019, tendo em vista a impossibilidade de 

comparecimento do denunciado na referida sessão. 

Desta forma, diante da comprovação de que o 

mesmo estará trabalhando em outro Estado da federação na referida data, e 

por inexistir prejuízo ao bom andamento da competição com o afastamento, 

DEFIRO o requerimento. 

Oficie-se as partes. 

Florianópolis, 12 de fevereiro de 2019. 

RAFAEL AREÃO DA SILVA FRANZONI 

Presidente da 2.8 Comissão Disciplinar do T JD do Futebol de Santa 

Catarina 



12/02/2019 Gmail- Re: Proc 018/2019 

M Gmail Tribunal de Justiça Desportiva <tjd.fcf@gmail.com> 

Re: Proc 018/2019 
1 mensagem 

T JD do Futebol de Santa Catarina <tjd.fcf@gmail.com> 
Para: Zilton Vargas <ziltonv@gmail.com> 

12 de fevereiro d 

Cumprimentando-o, serve o presente para encaminhar despacho do Auditor Presidente da 2a CD, referente ao 
pedido de adiamento. 
Para tanto, segue anexo. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

I!W\\ iN,\J DE DESP()RT!VA 
DO f'C! ii!K)t DF SAN1~\ CATARI:-.IA 

Endereço: 6a Avenida, ao lado do Parque Ecológico, Bairro dos Municípios. 
CEP: 88.337-315. Balneário Camboriú / SC. 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail Secretaria: tjd.fcf@gmail.com 
E-mail Certidões: certidao.tjd@gmaíl.com 

Em seg, 11 de fev de 2019 às 18:26, Zilton Vargas <ziltonv@gmail.com> escreveu: 

~ Proc. 018-19- despacho adiamento julgamento 12022019.pdf 
46K 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

limo Sr. 
LAUDER CESAR PEREZ DA SILVA 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD- Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 6a 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Processo no: 018/2019 EM TRAMITE 
Comissão: 4o COMISSÃO DISCIPLINAR 

Data da Sessão: Dia 26 de Fevereiro de 2019 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: LAUDER CESAR PEREZ DA SILVA 
W CBF: 305720 
Clube:CLUBE NAUTICO MARCILIO DIAS 

LAUDER CESAR PEREZ DA SILVA, registro CBF n° 305.720, atleta da equipe do 
CLUBE NÁUTICO MARC[LIO DIAS, conforme relatado na súmula "DIRETO Dar uma 
entrada contra um adversário, com uso de força excessiva, na disputa da bola. dar um 
carrinho (tesoura) por trás em seu adversário atingindo suas panturrilhas, na disputa 
de bola. o atleta atingido nao necessitou de atendimento médico. o atleta expulso saiu 
de campo de forma tranquila." O fato relatado demonstra conduta contrária à ética 
desportiva. Dessa forma, incorre O DENUNCIADO na conduta tipificada no art. 254 do 
CBJD. 

nnrllm.,.ntn Amitirtn F!m· 21/02/2019 17:18:49.105 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

ClT AÇÃO/INTIMAÇÃO 

limo Sr. 
MARCÍLIO DIAS 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e §§do CBJD- Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 6a 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Processo no: 018/2019 EM TRAMITE 
Comissão: 4° COMISSÃO DISCIPLINAR 

Data da Sessão: Dia 26 de Fevereiro de 2019 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: MARCÍLIO DIAS 

Clube:MARCÍLIO DIAS 

CLUBE NÁUTICO MARCÍLIO DIAS, conforme relatado do Árbitro na súmula "Informo 
que a partida foi paralisada aos 16 minutos do primeiro tempo, pois uma das quatro 
torres do estádio apagou seus refletores por completo. A partida ficou paralisada por 
19minutos. Acendendo todos os refletores a partida foi reiniciada." O fato relatado 
demonstra conduta contrária à ética desportiva. Dessa forma, incorre O DENUNCIADO 
na conduta tipificada no art. 15 do RGC, art. 191 e 206, ambos do CBJD. 



21/02/2019 Gmail- CITAÇÃO/INTIMAÇÃO- PROC. 018/19 

M Gmail Tribunal de Justiça Desportiva <tjd.fcf@gmail.com> 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO- PROC. 018/19 
1 mensagem 

T JD do Futebol de Santa Catarina <tjd.fcf@gmail.com> 21 de fevereiro d U...~ 
Para: "MARCiLIODIAS.00006SC" <marciliodias.00006sc@cbf.com.br>, MARCILIO DIAS <adm@cnmarciliodias . ..,. ..,..._t'l"l'> 

Presidente Clube Náutico Marcílio Dias <presidente@marciliodias.com.br>, tarcisio@guedim.adv.br 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citação, referente ao Proc. 018/19. 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

Favor cientificar o denunciado. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

lR.Jflt .. NAt DI: JlJ$TlÇll Df.SPORT!\i\ 
! )0 FUT!iHOL DF SANTA CATARINA 

Endereço: 6a Avenida, ao lado do Parque Ecológico, Bairro dos Municípios. 
CEP: 88.337-315. Balneário Camboriú I SC. 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail Secretaria: tjd.fcf@gmail.com 
E-mail Certidões: certidao.tjd@gmail.com 

3 anexos 

12j CITAÇÃO-INTIMAÇÃO· PROC. 018-19- LAUDER CESAR PEREZ DA SILVA.pdf 
62K 

12j CITAÇÃO-INTIMAÇÃO· PROC. 018-19- CLUBE NÁUTICO MARCÍLIO DIAS.pdf 
61K 

'12j 018-19 Denúncia- Marcílio Dias x Avai (1).pdf 
128K 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

ClT AÇÃO/INTIMAÇÃO 

limo Sr. 
RAMON ABATTI ABEL 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD- Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 68 

Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Processo no: 018/2019 EM TRAMITE 
Comissão: 4° COMISSÃO DISCIPLINAR 

Data da Sessão: Dia 26 de Fevereiro de 2019 às 19 hora{s) e 00 minuto{s). 

Indiciado: RAMON ABATTI ABEL 

Clube:ARBITRO 

RAMON ABATTI ABEL, Árbitro da partida, conforme relatado na súmula e documento 
de retificação de súmula apresentada no dia 01/02/2019, esta já fora do prazo: "Venho 
por meio deste retificar a sumula do jogo, no campo onde diz (2.0 cronologia) 2° , 
tempo entrada do mandate o correto é 22:18 e entrada do visitante o correto é 22:18, 
alego que o fato ocorrido foi por erro de digitação". Desta feita, o fato relatado 
demonstra conduta contrária aos preceitos do REGULAMENTO GERAL DAS 
COMPETIÇOES (RGC) da Federação Catarinense de Futebol (FCF). Neste sentido, 
incorre O DENUNCIADO na conduta tipificada no art. 51,§ 1°, do RGC e art. 261-A, do 
CBJD. 

C!lsiiallll C;ma~oo da Sibia 
Sec:rttlálía T JO/Fut!SC 

nn,.llrY"IC.ntn c.mitirln ,:>m· ?1/0?/2019 17:20:06.013 



21/02/2019 Gmail- CITAÇÃO/INTIMAÇÃO- PROC. 018/19 

M Gmail Tribunal de Justiça Desportiva <tjd.fcf@gmail.com> 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO- PROC. 018/19 
1 mensagem 

T JD do Futebol de Santa Catarina <tjd.fcf@gmail.com:> 21 de fevereiro 
Para: Arbitragem FCF <arbitragemfcf@gmail.com>, arbitragem@fcf.com.br, Fabiano Coelho da Silva -'-..--
<fabiano@sinafesc.com.br>, zilton vargas <ziltonvargas@yahoo.com.br>, Zilton Vargas <ziltonv@gmail.com>, Varga 
Advocacia <contato@vargasadvocacia.com.br> 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citação, referente ao Proc. 018/19. 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

Favor cientificar o denunciado.Atenciosamente, 

Cristiane carvalho da Silva 
Secretária 

TRJSUN:\L DE )USTIÇ.A r1ESPORT!VA 
DO FUlEOOL DE SANIA CAJ:ARIN/\ 

Endereço: 5a Avenida, ao lado do Parque Ecológico, Bairro dos Municípios. 
CEP: 88.337-315. Balneário Camboriú / SC. 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail Secretaria: tjd.fcf@gmail.com 
E-mail Certidões: certidao.tjd@gmail.com 

2 anexos 

~ CITAÇÃO-INTIMAÇÃO· PROC. 018-19- RAMON ABATTI ABEL.pdf 
61K 

~ 018-19 Denúncia- Marcílio Dias x Avai (1).pdf 
128K 


